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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


 LEI N° 455, de 19 de maio de 2006.



      ESTABELECE ATRIBUIÇÕES AO VICE-PREFEITO. 



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1° Ao Vice-Prefeito Municipal são estabelecidas as seguintes atribuições, a serem exercidas sempre que for especificamente incumbido pelo Prefeito Municipal:
a) acompanhar a execução e o cumprimento de convênios realizados pelo Município;

b) levantar dados e fazer verificações em serviços e obras municipais;

c) representar o Prefeito em solenidades;

d) firmar convênios ou acordos com a União, o Estado e outros Municípios, sempre com delegação específica;

e) acompanhar a tramitação de projetos do Executivo junto à Câmara Municipal;

f) atender contribuintes e encaminhá-los para as diferentes Secretarias na busca de soluções administrativas. 



Art. 2° As atribuições estabelecidas nesta Lei não impedem seja o Vice-Prefeito designado para exercer cargo em comissão no Município, sem direito a opção remuneratória ou a qualquer acréscimo de natureza estipendial.



Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2006.


GABINETE DO PREFEITO, 19 de maio de 2006.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
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